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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇAO PUBLICA NO MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA.
VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 09 DE MARÇO DE 2017
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017
CONTRATO: 021/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATA

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 017/2017
Contratante : Município de Maua da Serra - PR
Contratada : Mercedes-Benz do Brasil Ltda
CNPJ : 59.104.273/0001-29
Objeto : Aquisição de veículos de transporte escolar ORE 3 diário de estudantes da educação 

básica da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa 
Caminho da Escola do Ministério da Educação, de acordo com as especifi cações 
e condições constantes no Edital e na quantidade constante no Extrato de 
Execução do Plano de Ações Articuladas – PAR n.º 23400001453201611, em 
adesão à Ata de Registro de Preços n.º 014/2016, referente ao Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 042/2015, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE, com fulcro no Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93,  e  de  conformidade  com  
a  ratifi cação  de  Inexigibilidade  de  Licitação nº 004/2017 constante no Processo 
n.º 021/2017.

Órgão Solicitante : Secretaria Municipal de Educação 
Fiscal : Rosely Froza
Valor Total : R$ 230.210,00 (Duzentos e Trinta mil e Duzentos e Dez reais)
Prazo de Entrega : 24/02/2017 a 24/08/2017
Vigência : 24/02/2017 a 24/02/2018
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2017

PROCESSO POR DISPENSA  011/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE MANUTENÇAO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA NO 

MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA 

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto 

à análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO I, da Lei 8.666/93, 

RATIFICO a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 

Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do 

objeto em epígrafe. 

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 08 de Março de 2017 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito

FORNECEDOR CNPJ/CPF 

CASAVECHIA E FARIA LTDA - ME 26.733.796/0001 - 85 

  VALOR CONTRATADO (R$) R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
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 PORTARIA Nº 118/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE

NOMEAR – a partir desta data, o Sr. FRANCISCO LEONIR DE LEMOS, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.007.502-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 485.971.399-00, para 
exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Industria e Comércio, símbolo CC-2.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 02 de março de 2017.

Hermes Wicthoff 
PREFEITO

PORTARIA Nº 121/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

RETIFICAR a Portaria 072/2017 de 31/01/2017, que concedia férias aos 
servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde

Aline Raddatz 08/07/2013 a 08/07/2014 13/02/2017 a 27/02/2017
José Vitorino de Sales 
Junior

08/07/2013 a 08/07/2014 13/02/2017 a 27/02/2017

Saúde
Aline Raddatz 08/07/2014 a 08/07/2015 28/02/2017 a 14/03/2017
José Vitorino de Sales 
Junior

08/07/2014 a 08/07/2015 28/02/2017 a 14/03/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
março de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                             Prefeito
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PORTARIA Nº 122/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Saúde

Jessica Carolina de Jesus 07/02/2015 a 07/02/2016 08/02/2017 a 09/03/2017

A mesma já encontram-se em gozo de férias desde 08/02/2017.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
março de 2017.

                    
HERMES WICTHOFF

                                            Prefeito

   
       PORTARIA Nº 123/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
    
       R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, a servidora: ESTELA 
APARECIDA PLATH, portadora do CPF N°: 064.897.639-40 e RG nº 8.570.219-0, Lotada nesta Municipalidade, no 
cargo efetivo de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica 
Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença 
Maternidade, correspondente ao período de 06/03/2017 a 01/09/2017, retornando – se ao serviço em 02/09/2017.
                                                      

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
março de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                               Prefeito
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